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XI – defesa da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valo-

res universais;
XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias, produção e divulgação de informações 

e conhecimentos técnicos e científicos;
XIII – fomento do esporte amador;
XIV – ensino profissionalizante ou superior.
Art. 6º – São requisitos específicos para que a pessoa jurídica a que se refere o art. 5º esteja apta a 

obter a qualificação como Oscip:
I – comprovar o registro de seu ato constitutivo, que deverá dispor sobre:
a) a natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;
b) a finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financei-

ros no desenvolvimento das próprias atividades;
c) a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente dotado de competência para emitir pare-

cer sobre relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas com a 
finalidade de subsidiar as atividades dos organismos superiores da instituição;

d) a composição e as atribuições da diretoria;
e) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;
f) a proibição de distribuição, entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou 

doadores, de eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades;

g) a transferência, em caso de dissolução da entidade sem fins lucrativos, do respectivo patrimônio 
líquido a outra entidade sem fins lucrativos, a qual tenha, preferencialmente, o mesmo objeto social da extinta, 
ou, na falta de pessoa jurídica com essas características, ao Estado;

h) a transferência, na hipótese de a entidade sem fins lucrativos perder, após decisão proferida em 
processo administrativo, a qualificação instituída por esta lei, do acervo patrimonial disponível adquirido com 
recursos públicos provenientes de termo de parceria celebrado com a administração pública estadual, bem como 
dos excedentes financeiros decorrentes de termo de parceria, a outra entidade sem fins lucrativos, qualificada 
como Oscip nos termos desta lei, que tenha, preferencialmente, o mesmo objeto social, ou, na falta de pessoa 
jurídica com essas características, ao Estado;

i) a obrigatoriedade de publicidade, por meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do seu 
relatório de atividades e de suas demonstrações financeiras, incluindo-se as certidões negativas de débitos no 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – e no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS –, colo-
cando-as à disposição, para exame, de qualquer cidadão;

j) a limitação, caso haja remuneração dos administradores, gerentes ou diretores aos valores prati-
cados pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação;

k) a observância, para aplicação de recursos públicos e gestão dos bens públicos, dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, razoabilidade e eficiência;

l) a previsão da possibilidade de realização de auditoria, por auditores externos independentes, da 
aplicação dos eventuais recursos financeiros vinculados por meio de termo de parceria celebrado com a admi-
nistração pública estadual;

m) a limitação do mandato dos membros dos órgãos deliberativos ao período de quatro anos, admi-
tida uma recondução sucessiva;

n) a definição de normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, especificando a 
obediência aos princípios fundamentais de contabilidade e às normas brasileiras de contabilidade;

o) a previsão de prestação de contas de todos os recursos e bens públicos recebidos pela entidade, 
conforme determina o art. 73 da Constituição do Estado;

p) a proibição de distribuição de bens ou parcelas do seu patrimônio líquido em razão de desliga-
mento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade;

II – comprovar a execução direta de projetos, programas ou planos de ação relacionados às áreas 
de atividade em que pretende se qualificar ou à prestação de serviços intermediários de apoio a outras organiza-
ções ou entidades privadas e ao setor público em áreas afins, por, no mínimo, dois dos últimos cinco anos ante-
riores à data do requerimento de qualificação, nos termos de regulamento;

III – adotar práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a obtenção, indi-
vidual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais em decorrência de participação nas atividades da res-
pectiva pessoa jurídica .

§ 1º – A concessão da qualificação de Oscip é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos esta-
belecidos nesta lei .

§ 2º – A transferência de que trata a alínea “h” do inciso I fica condicionada à autorização do 
Estado, nos termos de regulamento .

Art. 7º – A qualificação como Oscip terá validade de três anos, contados da publicação do ato de 
qualificação no Diário Oficial dos Poderes do Estado.

Parágrafo único – A qualificação como Oscip poderá ser renovada mediante requerimento da enti-
dade sem fins lucrativos, instruído com os mesmos documentos previstos para a qualificação como Oscip, nos 
termos de regulamento .

Art. 8º – Não poderá qualificar-se como Oscip, ainda que se dedique às atividades descritas no 
caput do art . 5º: 

I – a sociedade empresária;
II – o sindicato, a associação de classe ou representativa de categoria profissional;
III – a instituição religiosa ou voltada para a disseminação de credo, culto ou prática devocional 

e confessional;
IV – a organização partidária e assemelhada e suas fundações;
V – a entidade de benefício mútuo destinada a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito 

de associados ou sócios;
VI – a entidade ou empresa que comercialize plano de saúde e assemelhados;
VII – a instituição hospitalar privada não gratuita e sua mantenedora;
VIII – a escola privada dedicada ao ensino fundamental e médio não gratuitos e sua 

mantenedora;
IX – a cooperativa;
X – a fundação pública;
XI – a organização creditícia a que se refere o art. 192 da Constituição da República, que tenha 

qualquer vinculação com o sistema financeiro nacional;
XII – a entidade desportiva e recreativa dotada de fim empresarial;
XIII – a fundação, sociedade civil ou associação de direito privado criada por órgão público ou 

por fundação pública.
Art. 9º – É permitida a participação de servidor público ou ocupante de função pública na compo-

sição de conselho de Oscip, vedada a percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título .
Parágrafo único – É vedado a parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau do Governador ou 

do vice-Governador do Estado, de Secretário de Estado, de Senador ou de Deputado Federal ou Estadual atuar 
como conselheiro ou dirigente de Oscip .

Art. 10 – A qualificação como Oscip será solicitada à Seplag pela entidade interessada, por meio 
de requerimento escrito, nos termos de regulamento .

Parágrafo único – A qualificação será concedida sempre à matriz da entidade, vedada a concessão 
da qualificação como Oscip à sua filial.

Art. 11 – Recebido o requerimento a que se refere o caput do art. 10, a Seplag sobre ele decidirá, 
nos termos de regulamento . 

§ 1º – No caso de deferimento, a Seplag publicará o ato no Diário Oficial dos Poderes do Estado e 
comunicará à requerente a sua qualificação como Oscip.

§ 2º – O deferimento da qualificação como Oscip não importa no reconhecimento, à organização 
ou entidade, de prerrogativa de direito público, material ou processual, nem de delegação de atribuições reser-
vadas à administração pública estadual .

Art . 12 – O pedido de qualificação será indeferido caso:
I – a requerente não atenda aos requisitos descritos no art. 6º;
II – a requerente se enquadre nas hipóteses previstas no art. 8º;
III – a documentação apresentada esteja incompleta em relação à definida em regulamento.
§ 1º – Indeferido o pedido, a Seplag comunicará formalmente as razões do indeferimento à enti-

dade interessada, nos termos do regulamento .
§ 2º – A entidade interessada poderá recorrer da decisão de indeferimento do pedido de qualifica-

ção, nos termos do regulamento .

Seção II
Do Controle

Art. 13 – A entidade qualificada como Oscip, nos termos desta lei, será submetida à fiscalização 
do Ministério Público, no exercício de suas competências legais, bem como ao controle externo da Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais – ALMG –, que o exercerá com o auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais – TCEMG .

Art. 14 – Perderá a qualificação de Oscip a entidade que:
I – dispuser de forma irregular dos recursos públicos que lhe forem destinados;
II – incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista, nos termos de regulamento;
III – descumprir o disposto nesta lei;
IV – descumprir as disposições do termo de parceria;
V – não apresentar requerimento de renovação da qualificação, conforme disposto no art. 7º;
VI – pedir revogação da qualificação.
§ 1º – A desqualificação da Oscip nas hipóteses previstas nos incisos I a IV dar-se-á mediante deci-

são proferida em processo administrativo instaurado de ofício ou a pedido do interessado, ou judicial, de inicia-
tiva popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados a ampla defesa e o contraditório, respondendo 
os dirigentes da entidade sem fins lucrativos, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes 
de sua ação ou omissão .

§ 2º – A Oscip que incorrer nas hipóteses previstas nos incisos I a IV será desqualificada por meio 
de ato publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado e ficará impedida de requerer novamente a qualifica-
ção pelo período de cinco anos a contar da data da publicação do ato .

§ 3º – É parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a desqualificação da enti-
dade como Oscip, nas hipóteses previstas nos incisos I a Iv, o cidadão, o partido político, a associação ou a enti-
dade sindical, se amparados por evidência de erro ou fraude, vedado o anonimato e respeitadas as prerrogativas 
do Ministério Público .

§ 4º – A perda da qualificação como Oscip importará na rescisão de eventual termo de parceria 
firmado entre a entidade sem fins lucrativos e a administração pública estadual e na aplicação das demais medi-
das cabíveis .

CAPÍTuLO II
DO TERMO DE PARCERIA
Seção I
Da Seleção

Art . 15 – O órgão ou entidade da administração pública estadual interessado em celebrar termo 
de parceria deverá submeter proposta à Seplag, que se manifestará acerca da viabilidade de execução do objeto 
proposto, nos termos de regulamento .

Art. 16 – A seleção da entidade sem fins lucrativos, para fins de celebração de termo de parceria, 
dar-se-á por meio de processo de seleção pública, salvo nos casos em que houver inviabilidade de competição, 
devendo a administração pública estadual observar as seguintes etapas, nos termos de regulamento:

I – publicação do edital de seleção;
II – recebimento e julgamento das propostas por comissão julgadora;
III – publicação do resultado do julgamento .
§ 1º – A administração pública estadual disponibilizará o edital de seleção, na íntegra, em seu sítio 

eletrônico e publicará o extrato no Diário Oficial dos Poderes do Estado.
§ 2º – O extrato do edital indicará o endereço eletrônico em que os interessados poderão obter o 

edital na íntegra .
§ 3º – Caso todos os proponentes sejam inabilitados ou todas as propostas sejam desclassificadas, 

a administração pública estadual poderá reabrir o prazo inicialmente estabelecido no edital para a apresentação 
de propostas por qualquer Oscip interessada, contado da publicação do extrato de reabertura de prazo do edital 
no Diário Oficial dos Poderes do Estado, nos termos de regulamento.

Art . 17 – A administração pública estadual poderá dispensar a realização de processo de seleção 
pública nas hipóteses de:

I – guerra ou grave perturbação da ordem pública;
II – realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa compro-

meter a sua segurança;
III – urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante 

interesse público;
Iv – ausência de interessados no processo de seleção pública e impossibilidade comprovada de 

repetição do processo sem prejuízo para a administração pública estadual .
§ 1º – No caso de dispensa previsto no inciso Iv do caput , haverá celebração direta do termo de 

parceria, mantidas as condições preestabelecidas no edital do processo de seleção pública . 
§ 2º – Nos casos de dispensa de realização de processo de seleção pública, a administração pública 

estadual publicará no Diário Oficial dos Poderes do Estado extrato da justificativa do ato de dispensa assinado 
pelo dirigente máximo do órgão ou entidade interessado, contendo o endereço eletrônico em que a justificativa 
estiver disponibilizada na íntegra, nos termos de regulamento .

§ 3º – Da justificativa do ato de dispensa caberá impugnação, cujo teor será analisado pelo diri-
gente máximo do órgão interessado, nos termos de regulamento .

§ 4º – Acatados os fundamentos da impugnação, será revogado o ato que tiver declarado a dis-
pensa, nos termos de regulamento .

§ 5º – No caso de dispensa de que trata o inciso III do caput , o termo de parceria celebrado terá 
vigência máxima de cento e oitenta dias . 

Art. 18 – É dispensável a prévia qualificação da entidade sem fins lucrativos como Oscip para a 
participação no processo de seleção pública .

§ 1º – Caso a entidade ou a organização sem fins lucrativos mais bem classificada no processo de 
seleção pública não tenha qualificação como Oscip, deverá encaminhar requerimento de qualificação para a 
Seplag, conforme procedimentos previstos na Seção I do Capítulo I do Título II desta lei.

§ 2º – Na impossibilidade de deferimento da qualificação como Oscip para a entidade mais bem 
classificada no processo de seleção pública, a administração pública estadual poderá chamar a segunda mais 
bem classificada no certame, e assim sucessivamente, mantidas as condições da proposta estabelecida no pro-
cesso de seleção pública .

Art . 19 – A administração pública estadual poderá se utilizar de procedimento público de declara-
ção de interesse para definir sua proposta de termo de parceria, nos termos de regulamento.

§ 1º – A realização do procedimento público de declaração de interesse pela administração pública 
estadual não obriga a celebração de termo de parceria .

§ 2º – Os direitos autorais sobre o conteúdo dos documentos solicitados no procedimento público 
de declaração de interesse serão cedidos pelo interessado participante à administração pública estadual, que 
poderá utilizar sem restrições o referido conteúdo.

§ 3º – Os interessados em participar do procedimento público de declaração de interesse serão res-
ponsáveis pelos custos financeiros e demais ônus decorrentes de sua participação, sem direito a ressarcimento, 
indenização, reembolso ou remuneração por parte da administração pública estadual .

§ 4º – A participação em procedimento público de declaração de interesse não impede que o inte-
ressado participe de processo de seleção pública realizado com base no mesmo procedimento .

Art . 20 – Ficará impedida de participar de processo de seleção pública para a celebração de termo 
de parceria a entidade que:

I – esteja em cumprimento de alguma das seguintes sanções:
a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a adminis-

tração pública estadual, por prazo não superior a dois anos;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto per-

durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, o que ocorrerá sempre que o contratado ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “a”;

II – tenha pendências na prestação de contas de instrumento anteriormente firmado com a admi-
nistração pública .

Seção II
Da Celebração

Art . 21 – A celebração do termo de parceria entre a administração pública estadual e a Oscip será 
precedida de:

I – apresentação de minuta do termo de parceria, elaborada nos termos desta lei e de seu 
regulamento;


